
Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

 
MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 40, DE 13 DE MARÇO DE 2025.

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E SENHORAS DEPUTADAS
ESTADUAIS,

 

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do  art.  43, § 3º, da Constituição
Estadual,  VETO  TOTALMENTE  o Projeto de Lei Complementar nº  005/2024, que altera a Lei
Complementar nº 053/2001, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do estado de
Roraima, para incluir como infração ético-disciplinar o assédio moral, o assédio sexual e a discriminação,
conforme o Parecer nº 84/2025 PGE/GAB/ASSEJUR, exarado pela  Procuradoria-Geral do Estado de
Roraima - PGE. 

 

RAZÕES DO VETO
 

A Propositura em análise, pretende dispor sobre o regime jurídico dos servidores públicos
civis do estado de Roraima, para incluir como infração ético-disciplinar o assédio moral, o assédio sexual e a
discriminação, no entanto, a matéria se insere dentre aquelas de exclusiva competência legislativa do Chefe
do Poder Executivo  para dispor sobre servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria, de acordo com o art. 61, § 1º, II, "c" da Constituição Federal, e, por simetria o
art. 63, inciso III, da Constituição Estadual, segue o mesmo princípio.

 

Constituição Federal:
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
[...]
II - disponham sobre:
[...]
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento
de cargos, estabilidade e aposentadoria; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 18, de 1998). 
[...]

 

Constituição Estadual:
Art. 63.  É da competência privativa do Governador a iniciativa de Leis que
disponham sobre:
[...]
III  –  servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de
cargos públicos, estabilidade e aposentadoria de funcionários civis e reforma
e transferência de integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros
Militar para a inatividade; (Alteração feita pelo Art. 1º. - Emenda
Constitucional nº 14, de 20 de maio de 2003).
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[...]
 

   Portanto, é atribuída ao Governador do Estado, a  competência para a iniciativa de leis
referentes a tudo que envolve a temática sobre os  servidores públicos, desta forma, o Projeto  de Lei
Complementar em questão está em total contrariedade com os mandamentos já consagrados.

Nesta senda, fundamentado nestes termos,  VETO TOTALMENTE  o Projeto de Lei
Complementar nº 005/2024, que altera a Lei Complementar nº 053/2001, que dispõe sobre o regime jurídico
dos servidores públicos civis do estado de Roraima, para incluir como infração ético-disciplinar o assédio
moral, o assédio sexual e a discriminação, pois, viola os seguintes dispositivos: da Constituição Federal, art.
61, § 1º, II, "c", e o art. 63, inciso III, da Constituição Estadual.

 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 13 de março de 2025.
 

 
(assinatura eletrônica)

ANTONIO DENARIUM
Governador do Estado de Roraima

Documento assinado eletronicamente por Antonio Denarium, Governador do Estado de
Roraima, em 13/03/2025, às 20:19, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 16639772 e o código
CRC 3FE49331.

13101.0000452/2025.15 16670935v2

13/03/2025, 20:48 SEI/GRR - 16670935 - Mensagem Governamental

https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18314142&infra_sistem… 2/2

https://sei.rr.gov.br/autenticar

